
  

Número 041 

Sessões: 10 e 11 de junho de 2014 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão11540/2014 Plenário (Consulta, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Convênio e congêneres. Celebração. Emenda parlamentar. 

Todas as propostas para celebração de convênios, inclusive as provenientes de emendas parlamentares, devem conter 

descrição detalhada, objetiva, clara e precisa do que se pretende realizar e se submeter às etapas previstas nas normas 

vigentes, em especial à Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011. 

Acórdão2 1540/2014 Plenário (Consulta, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Convênio e congêneres. Fracionamento de despesa. Emenda parlamentar. 

Não constitui fracionamento de despesa a celebração e execução de mais de um convênio, em virtude de liberações de 

recursos orçamentários em períodos distintos para atendimento a emenda parlamentar. No caso de obras distintas e 

independentes, a cada convênio celebrado deve corresponder licitação na modalidade adequada ao montante dos recursos 

recebidos em cada ajuste, isto é, condizente com o valor do objeto que se pretende licitar em cada convênio.  

Acórdão3 1540/2014 Plenário (Consulta, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Convênio e congêneres. Dotação orçamentária. Desmembramento de plano de trabalho. 

É vedado o desmembramento do plano de trabalho de uma obra pública em dois convênios distintos, por ausência de dotação 

orçamentária específica para a execução do plano de trabalho e insuficiência de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações para execução total do objeto, sempre que a execução integral desses dois ajustes for 

indispensável ao alcance das metas pactuadas e o objeto do primeiro convênio não constituir, por si só, algo utilizável pela 

sociedade. 

Acórdão4 1540/2014 Plenário (Consulta, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Modalidade. Parcelamento. 

Não há conflito entre os parágrafos 1ºi e 5ºii do art.iii 23 da Lei 8.666/1993, que devem ser interpretados em conjunto: o 

parágrafo 1º trata o parcelamento como regra a ser observada, sendo prestigiado quando são feitas várias licitações, ou 

então uma única adjudicando-se por grupos ou lotes; já o parágrafo 5º trata especificamente da modalidade licitatória a ser 

adotada em cada uma das parcelas em que o objeto vier a ser dividido em mais de uma licitação. 

Acórdãoiv 1541/2014 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Orçamento. Obras complexas.  

Diante da ausência de referências oficiais de preços para a execução de obras complexas no Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas (RDC), tais como obras portuárias e aeroportuárias, não há obrigatoriedade do uso do orçamento 

base sigiloso nem da contratação integrada. 
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http://www.governoeletronico.gov.br/biblioteca/arquivos/portaria-interministerial-no-507-de-24-de-novembro-de-2011/view


Acórdãov 1544/2014 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Fraude. Benefícios previdenciários. 

A responsabilização, perante o TCU, de agente que recebeu benefício previdenciário concedido de modo fraudulento 

depende da presença de elementos que demonstrem a sua ação em conluio com servidores do INSS. A mera percepção dos 

valores pagos indevidamente não é suficiente para atrair a jurisdição do TCU sobre esses beneficiários, devendo a busca do 

respectivo ressarcimento ocorrer nas instâncias adequadas, em regra, mediante a competente ação de ressarcimento perante 

o Poder Judiciário. 

Acórdãovi 1557/2014 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relatora Ministra Ana Arraes) 

Finanças Públicas. Liquidação de despesa. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip). 

O serviço de fornecimento de mão de obra prestado por Oscip requer comprovação das despesas incorridas em sua 

prestação, bem como observância das regras de liquidação de despesas previstas nos arts. 62vii e 63viii da Lei 4.320/1964. A 

descrição genérica das despesas em documentos fiscais, por si só, não demonstra a regular aplicação dos recursos. 

Acórdãoix 1568/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Pessoal. Férias. Irradiação ionizante. 

É irregular a concessão de férias semestrais de vinte dias consecutivos, prevista no art. 79x da Lei 8.112/1990, aos servidores 

que não operem direta e permanentemente com Raios X ou substâncias radioativas. O servidor que está sujeito apenas a 

risco potencial de exposição a irradiação ionizante não faz jus a férias semestrais. 

Acórdãoxi 2958/2014 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Remuneração. Vantagem pro labore facto. 

A vantagem pessoal do tipo pro labore facto (vantagem pelo trabalho já desempenhado) não está sujeita a absorção 

automática por novas estruturas remuneratórias quando há expressa previsão legal para a continuidade do pagamento 

àqueles que implementaram os requisitos para tanto. 

Acórdãoxii 2977/2014 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Processual. Julgamento. Pressupostos de desenvolvimento do processo. 

Se, no curso da relação processual, subsistirem elementos que justifiquem o conhecimento e julgamento da causa pelo TCU, 

não cabe arquivar o processo sem julgamento de mérito, ainda que o exame das alegações, dos documentos e das provas 

acostadas aos autos permita concluir pela inexistência de débito ou pela ausência de responsabilidade dos envolvidos. 

Contas regulares. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br 

i § 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos dispon íveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  
ii § 5o  É vedada a uti lização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de  1994)  

iii Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor es timado da contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648 , de 1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüen ta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00  (um milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9. 648, de 1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Redação dada pela Lei nº 9 .648, de 1998) 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oi tenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (se iscentos e cinqüen ta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos  e cinqüenta mil reais).  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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vii Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liqu idação. 
viii Art. 63. A l iquidação da despesa consiste na verificação do direito adquir ido pelo credor tendo por base os t ítulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.  

 § 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

 I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
 II - a importância exata a pagar; 

 III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
 § 2º A liqu idação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 

 I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

 II - a nota de empenho; 
 III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

ix Link não d ispon ível até o fechamento deste número. Tão logo poss ível, o link será inserido em nova versão. 
x Art. 79.  O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias radioat ivas gozará 20 (vinte) dias  consecutivos de  férias, por semestre de atividade profissional, proib ida em qualquer hipótese a acumulação. 

xi Link não d ispon ível até o fechamento deste número. Tão logo poss ível, o link será inserido em nova versão. 
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